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Edital FFLCH/FLM Ro 015/20lg

$
A Diretora da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo

toma publico a todos os interessados que: de acordo com o decidido pela Congregação em

l .Tipologia textual e tradução alemão/português

osso onjuntivoslil e H e sua tradução ao português brasileiro: distanciamento do enunciador,

3Aspectos comparativos da gramática (alemão/português) para a tradução e no ensino de

Í;811iiiliaii;i !uHHi: ü«";
7.Teoria e prática da tradução literárias ' ' ' ''''''
8.Teoria e pratica da tradução técnico-científica:

?nmlz:B:'ÉUH'i:uàortuguêsl

como língua estrangeira: convergências e

l l .Teorias de referência de aquisição/aprendizagem em alemão como língua estrangeira

1 - memorial circunstanciado e comp.rovação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas

formato digitall '' urso e aas aemais informações que permitam avaliação de seus méritos. em

H - prova de que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de

111 - prova de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculinos
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IV - título de eleitor

.comprovante(sl de votação da última eleição, prova de pagamento da respectiva multa ou a
devida justificativa.

$ 1o - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso 1, tais como maquetes, obras de
arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até o
último dia útil que antecede o início do concurso

$ 2' - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas nos incisos
111 e IV, desde que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

$ 3' - .Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos incisos lll
devendo comprovar que se encontram em situação regular no Brasil.

IV e V

$ 4'. O cand dato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o preenchimento do cargo
só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que faculteoexercício de
atividade remunerada no Brasil.

$ 5o - No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão

orovas soucílaçao para que se providenciem as condições necessárias para a realização das

Bl:ll: U#BH 11:1 EIEHTE :illl
3. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Faculdade de Filosofia, Letras e
Ciências Humanas, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

:p â mm : n K::E::=!:i: â::::l
4. As provas constarão de

Julgamento do memorial com prova pública de arguição (peso 03)

Prova didática (peso 01);

111 - prova escrita (peso 01)

do Estado. nvocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no Diário Oficial

as provas.candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não poderão realizar

5. .. O julgamento do memorial, expresso
avaliação, deverá refletir o mérito do candidato.

mediante nota global incluindo arguição e

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a comissão apreciará

1 - Produção científica, literária, filosófica ou artísticas
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11 - Atividade didática universitária

111 - atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade

IV - Atividades profissionais ou outras, quando for o casos

V Diplomas e outras dignidades universitárias

6. A prova didática será pública, com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta

minutos e versará sobre o pregrama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos

EgEáglgb..!j!!!çgLAs provas serão obrigatoriamente realizadas em Idioma nacional, salvo nas áreas de

língua e literatura estrangeira. No entanto, em conformidade com as orientações contidas no parecer CJ

1319/08 de 02/06/2008, a prova didática, para todos os candidatos, deverá ser realizada em língua
alemã.

1 - a comissão julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista de dez
pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do pontos

l:i:l E:E:iH HBãÉ,Ha:EIH f: J::::
serão dealizaçídisda.prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto as quais
outras atividadesl uo canaíaalo, nao se exigindo dele nesse período a realização de

IV - o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário;

V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de no máximo três
ooservaaa a ordem de inscrição. para fins de sorteio e realização da prova. ' ----'-", "v-'

-:Z- escritaíque versará sobra assunto dã ordem geral e doutrinária, será realizada
de acordo com o disposto no art. 1 39, e seu parágrafo único. do Regimento Geral da USP.

lii.=H;=B;:i.HãE gBHU a:
l:i:l :E H iãB:àÊBE:BIH f:: ::z::
111 - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração da provam

outros documentos bbliográfiosslapós o sorteio, será permitida a consulta a livros. periódicos e

V - As anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser utilizadas no decorrer da
prova, devendo ser feitas em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto finall
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Vl- O candidato poderá usar computador nesta prova. conforme determina a Circ.SG/Co/70, de
5/09/2001 e a portaria FFLCH n' 008/2017, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo
em 21 .02.2017

Vll - a prova,. que será lida em sessão púb.fica pelo candidato, deverá ser reproduzida em cópias
que serão entregues aos membros da comissão Julgadora ao se abrir a sessãol '

Vlll - cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da comissão Julgadora.

8 Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada examinador uma

'.,.nota final que será a média ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos
fixados no item 3. '' '' '

decimal.As notas das provas poderão variar de zero a dez. com aproximação até a primeira casa

seu tér O resultado do concurso será proclamado pela comissão Julgadora imediatamente após

examinadores, nota final mínima seileados os candidatos que obtiverem, da maioria dos

conferidas. ndicação dos candidatos será feita por examinador, segundo as notas por ele

comissão julgproposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de indicações da

"elo De---'--- .candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico realizado

n' l0.261/68. ilu ae r'encias Mêoicas do Estado - DPME. nos termos do Artigo 47, VI, da Lei

15. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim como as demais nro\ridêna;
aecQrlpDtQg serão regidas pelos termos da Resolução nq71 de 201 & ' "--" l.'- v--uu' v-a'

termos do artgo 197 do Reg mento Geral da USP culo empregatício exclusivo com a USP, nos

indicado para o cargo posto em c(Incurso. e será proposto para nomeação somente o candidato

18. O candidato será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado.


